
17/01/2024, 09:30 SEI/GOVERNADORIA - 54629442 - Parecer - CEE

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=55736744&infra_siste… 1/3

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

 
 

Processo: 202300006058020

Nome: C.E. ANTENSINA SANTANA

Assunto: Autorização de modalidade 

PARECER SGG/COCEB - CEE-18457 Nº 708/2023

1. Histórico

O Colégio Estadual Antensina Santana man�do pelo Poder Público Estadual, localizado
na Rua Arinesto de Oliveira Pinto, nº 26, Centro, Anápolis/GO, por meio de sua gestora requer deste
Conselho a autorização para oferta da educação de jovens e adultos/EJA 3ª etapa e a validação dos atos
pedagógicos.

2. Análise

O Colégio Estadual Antensina Santana obteve o recredenciamento e renovação da
autorização para ofertar os anos finais do ensino fundamental e o ensino médio por meio da Resolução
CEE/CEB N. 600 de 11/11/2022, com vigência até 31/12/2025.

Portaria SEDUC Nº 2314, de 04 de maio de 2023, trata da implantação da educação de
jovens e adultos na unidade escolar.

A biblioteca possui um acervo de 166 �tulos.

Das 6(seis) turmas a�vas, 3(três) ultrapassam a quan�dade de alunos por sala.

O corpo docente é composto por 21(vinte e um) professores, sendo que dois atuam fora
da área de formação e dois complementam carga horária com outros componentes curriculares.

O Regimento Interno da unidade escolar não apresenta flagrantes de impropriedades.
Registra-se que tanto o Regimento Escolar quanto o Projeto Polí�co Pedagógico das escolas devem ser
elaborados e aprovados numa tarefa cole�va pela comunidade escolar (alunos, professores, servidores e
pais), nos termos dos ar�gos 12, 13 e 14 da Lei Nacional nº 9.394/1996 – LDB e da Instrução Norma�va
CEE/GO n. 01/2013.

3. Voto

Com base na documentação que instrui os autos, voto por:

Validar os atos pedagógicos regulares pra�cados pelo Colégio Estadual Antensina Santana,
man�do pelo Poder Público Estadual, localizado na Rua Arinesto de Oliveira Pinto, nº 26, Centro,
Anápolis/GO, referentes à oferta da educação de jovens e adultos/EJA - 3ª etapa, do 1º semestre de
2023 até a presente data.

Autorizar a oferta da educação de jovens e adultos/EJA 3ª etapa da referida ins�tuição de ensino,
até 31 de dezembro de 2025.

Adequar a habilitação do corpo docente conforme a formação exigida no Art. 41, Inciso I, da
Resolução CEE/CP N. 03/2018:



17/01/2024, 09:30 SEI/GOVERNADORIA - 54629442 - Parecer - CEE

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=55736744&infra_siste… 2/3

“Art. 41 (...)

1º A área de atuação docente abrange os componentes curriculares
correlacionados ao curso superior em que o docente foi habilitado ou à
área de conhecimento, em caso de licenciatura com formação
pluridisciplinar.”

Adequar o número de alunos por sala conforme determina o Art. 34 da Lei Complementar N.
26/1998:

“Art. 34 - A relação adequada entre o número de alunos e o professor, na
rede pública e na educação infan�l e ensino fundamental da rede privada
deve levar em conta as dimensões �sicas das salas de aula, as condições
materiais dos estabelecimentos de ensino, as necessidades pedagógicas
de ensino e aprendizagem, visando à melhoria da qualidade do ensino e,
também, ao máximo de: a) 25 alunos para a pré-escola; b) 30 alunos para
as duas primeiras séries do ensino fundamental; c) 35 alunos para as
terceiras e quartas séries do ensino fundamental; d) 40 alunos para as
quinta a oitava séries do ensino fundamental e para o ensino médio.§ 1º -
Os critérios para definição da relação do número de criança/adulto serão,
nas creches, definidos pelo Conselho Estadual de Educação. § 2º -
Estabelece-se como critério, para a definição das dimensões �sicas
adequadas, o espaço de 1,2 m² e 2,5 m² para o professor, ressalvando-se
os limites acima. § 3º No ensino médio, da rede privada, a relação
adequada entre o número de alunos e o professor atenderá aos requisitos
constantes do caput e, também, ao máximo de 50 (cinquenta) alunos.”

É o voto.

Plenário da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual de Educação, aos 13 dias do mês de
dezembro de 2023.

 

 

Jaime Ricardo Ferreira 

Conselheiro Relator

 

 

 

A Câmara de Educação Básica aprovou, por unanimidade, o voto do Conselheiro Relator.

 

 

Documento assinado eletronicamente por JAIME RICARDO FERREIRA, Conselheiro (a), em
13/12/2023, às 11:19, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO VIEIRA MESQUITA, Presidente, em
21/12/2023, às 19:13, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 54629442
e o código CRC 28132D08.
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